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RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 0035/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 0001/2022 

Ratifico o posicionamento da CPL, no sentido de contratar a empresa “Daves Laboratório de Análises Clínicas Ltda – ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.739.224/0001-82, pelo valor total estimado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o período de janeiro de 2022 a 31 de dezembro 

de 2022, para realizar exames laboratoriais de prevenção e tratamento através do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Recurso: MAC 

Cruzília MG, 31 de janeiro de 2022. 

 

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito de Cruzília MG 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2021 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REPARO E RESTAURAÇÃO DOS BENS INVENTARIADOS 

E TOMBADOS DO SALÃO NOBRE DA VENTANIA E NA QUADRA POLIESPORTIVA PREFEITO JOSÉ  GERALDO PEREIRA LEITE. EM 

ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO.  RECURSO FUMPAC. 

O MUNICIPIO DE CRUZÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, SR. José Carlos Maciel de Alckmin, 

brasileiro,casado, inscrito no CPF sob o nº 258.407.116-91, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a EMPRESA MORAES E 

CAMPOS CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.093.800/0001-37 com sede na Rua Mário Dias, nº 

122, Bairro Centro, na cidade de Carmo de Minas MG, CEP 37.472-000, neste ato representada pela sócia administradora Suellen Salles Machado, 

brasileira, solteira, balconista, inscrita no CPF sob o nº 097.941.606-01, RG MG 16.162.957 PC/MG, orgão expedidor, residente na Rua Heitor 

Modesto, nº 150, Bairro Centro  na cidade de São Lourenço MG, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, firmam cláusulas e condições 

em decorrência do Processo Licitatório nº 0176/2021 – Tomada de Preços nº 0005/2021, lei nacional 8.666/93 e L.O.M, celebram o presente termo 

aditivo com base no disposto no § 1º Inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/93 e alterações mediante as cláusulas e condições abaixo, e 

CONSIDERANDO o ofício da Sra. Gisely de Souza Maciel, secretária Municipal da Cultura, dos Esportes de Cruzília, onde encaminha informações 

acerca do aditivo em epífrafe, encaminhando também  palnilha e justificativa técnica do Engenheiro Civil, Rafael Arantes Maciel, CREA RJ 

20.16122562-D, em anexos, que fazem parte integrante deste aditivo. 

CONSIDERANDO ser vantajoso a celebração do presente aditivo em virtude do grande aumento de material de construção no mercado cuja a 

abertura de nova licitação certamente acarretaria prejuízo ao erário público. 

CONSIDERANDO  que conforme firmado pelo engenheiro responsável, não foram computados no orçamento inicial alguns reparos e quantitativos na 

planilha inicial. 

CELEBRAM as partes o presente aditivo para surta jurídicos e legais efeitos e pela vantajosidade, mediante as justificativas anexadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1  Fica aditado no valor contratual a quantia de R$ 29.662,16 (vinte e nove  mil, seiscentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos), conforme 

planilha em anexo, objetivando assim em aumento dos valores finais. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 -  O presente aditivo será amparado por dotações próprias do orçamento vigente na rubrica orçamentária abaixo: 

  4.4.90.51.00.2.03.01.15.451.0004.1.001600.01.00 

 4.4.90.51.00.2.03.01.15.451.0004.1.0006 00.01.08 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1 Ficam ratificadas e confirmadas demais cláusulas contratuais firmadas entre as partes, inclusiva para manter as mesmas obrigações avençadas.  

4 - CLÁUSULA QUARTA 

4.1 As partes elegem o foro da Comarca de Cruzília MG para dirimir as questões pendentes, oriundas, da execução deste presente aditivo. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas 

abaixo.Cruzilia MG, 28 de janeiro de 2022.José Carlos Maciel de Alckmin                                                   EMPRESA  CONTRATADAPREFEITO 

MUNICIPAL.   MORAES E CAMPOS CONSTRUTORA LTDA 

                                                                                                              Suellen Salles Machado  
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TESTEMUNHAS: 

Nome:______________________________  CPF:_____________________ 

Nome:______________________________            CPF:_____________________ 

ADRIANO JOSÉ SENADOR 

ASSESSOR JURÍDICO  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA – MG, torna público a  realização do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0033/2022 PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2022. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada registrar os preços de materiais de limpeza para higiene e asseio dos departamentos da 

Secretaria Municipal da Educação, Saúde, Desenvolvimento Social, Cultura, Gabinete do Prefeito, Obras Públicas e Secretaria Municipal da 

Administração Geral. 

O CREDENCIAMENTO OCORRERÁ A PARTIR DAS 08:00 H DO DIA 14/02/2022, E A ABERTURA DA SESSÃO OCORRERÁ ÀS 08:15 H DO 

MESMO DIA, QUANDO SERÃO RECEBIDOS OS ENVELOPES DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA, RELATIVOS À 

LICITAÇÃO. 

 
LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Sala do Departamento de    Licitações e Contratos – RUA CEL CORNÉLIO MACIEL, 135, CENTRO – 

CRUZÍLIA – MG; 

 
ESCLARECIMENTOS:O Edital está disponível no setor de licitação podendo ser solicitado pelo E-mail licitacao@cruzilia.mg.gov.br ou pelo site 

www.cruzilia.mg.gov.br e mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 35-3346-1250 ramal 215 com Angela Ap. Carvalho Santos. 
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